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                                                                Cabo Frio, 3 de abril de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 81/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Luís Geraldo Simas de Azevedo que “Dispõe sobre a proibição no 

perímetro urbano do Município de Cabo Frio a utilização de veículos movidos a tração 

animal e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 81/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria Vereador Luís Geraldo 

Simas de Azevedo que “Dispõe sobre a 

proibição no perímetro urbano do Município 

de Cabo Frio a utilização de veículos 

movidos a tração animal e dá outras 

providências”. 
 

Não obstante a nobre intenção do Ilustre Vereador a matéria foge de sua competência 

legislativa, de forma que o Projeto padece da mácula insanável da inconstitucionalidade 

pelas razões abaixo expostas. 

 
O projeto de lei aprovado, de iniciativa do Poder Legislativo, objetiva proibir a 

utilização de veículos movidos a tração animal e a exploração animal para esse fim, nos limites 

do perímetro urbano de Cabo Frio. 

 

Em que pese a nobre intenção do parlamentar ao apresentar a referida propositura, as 

determinações constantes no referido projeto de lei padecem de vício de inconstitucionalidade 

formal. 

 

A Lei Federal nº 9.307/1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, estabelece 

que ficará a cargo dos órgãos executivos municipais a regulamentação acerca de tal matéria, 

senão vejamos: 

 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 

trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito de suas atribuições; 

 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 

veículos, de pedestres e de animais e promover o 

desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da 

segurança e das áreas de proteção de ciclistas; 

 

(...)  

 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, 

autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas 

decorrentes de infrações;  

 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de 

propulsão humana e de tração animal; 

 

(...) 
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 Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela 

direita da pista, junto à guia da calçada (meio-fio) ou 

acostamento, sempre que não houver faixa especial a eles 

destinada, devendo seus condutores obedecer, no que couber, 

às normas de circulação previstas neste Código e às que 

vierem a ser fixadas pelo órgão ou entidade com 

circunscrição sobre a via.” 

 

 Como se vê, a competência para dispor acerca de normas de circulação de veículos de 

tração animal, no âmbito do Município de Cabo Frio, é do órgão executivo municipal de 

trânsito, fato que impede que membro do Poder Legislativo legisle sobre tal matéria. 

 

 Nesse sentido, é a jurisprudência dos nossos Tribunais: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDE – LEI Nº 

6.079, DE 13 DE JULHO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE 

SUMARÉ, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE 

RESTRINGIU A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS DE 

CARGA NO MUNICÍPIO – USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 

TRÂNSITO – NÃO VERIFICAÇÃO – INTERESSE LOCAL 

CARACTERIZADO – OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES – MATÉRIA DE 

COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO, 

COMPETENTE PARA ATOS DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA – INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA POR OFENSA AOS ARTIGOS 5º. 47, II E 

XIV E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – 

AÇÃO PROCEDENTE. (TJ-SP – ADI: 

22733160420188260000 SP 2273316-04.2018.8.26.0000, 

Relator: Ferraz de Arruda, Data do Julgamento: 11/12/2019, 

Órgão Especial, Data da Publicação: 16/12/2019)” 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 

2.633, de 18 de abril de 2018, do Município de Itapecerica da 

Serra, que regulamenta o transporte de cargas por motofrete. 

Alegação de ofensa ao princípio da separação dos poderes. 

Reconhecimento. Lei impugnada, de iniciativa parlamentar, 

que avança sobre área de planejamento e gestão 

administrativa, especificamente sobre organização de 

trânsito e sobre serviços de transporte, ou seja, trata de 

matéria que é reservada à iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo (artigo 24 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997). Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada 

procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2262176-

70.2018.8.26.0000; Relator: Ferreira Rodrigues, Órgão 

Especial, Data do Julgamento: 11/09/2019).” 

 

 Ao dispor sobre regras de circulação de veículos de tração animal, a Casa das Leis adentrou 

em esfera eminentemente administrativa, de competência do Chefe do Executivo, violando o 

princípio da separação de poderes previsto de forma expressa no art. 7º da Constituição do 

Estado. 
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 A Constituição Federal, em seu art. 175 c/c art. 61, § 1º, II, alínea “b”, outorga ao Chefe do 

Poder Executivo, em caráter de exclusividade, a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo 

sobre leis que disponham acerca da organização administrativa.  

 

 O texto aprovado, nos arts. 2º e 3º, impõe novos encargos e obrigações ao Poder Executivo. 

Como se sabe, a Carta Magna dita o modo de produção das leis, prevendo rito próprio, 

mediante a observância de regras de competência para o ingresso válido no mundo jurídico. 

Nesse diapasão, com a devida vênia, esse Poder exorbita de sua competência, legislando acerca 

de matéria de competência privativa do Prefeito, impondo atribuições aos órgãos municipais, 

ferindo, destarte, dispositivos expressos da Lei Orgânica Municipal e das Constituições da 

República e Estadual. 

 

 Isso quer dizer que outra autoridade, senão a autorizada legalmente, não pode dar início ao 

processo legislativo. A exclusividade de competência decorre da natureza da matéria objeto da 

proposição e esta, por sua vez, alcança os conteúdos tipicamente relacionados ao funcionamento 

e organização interna coporis de cada Poder. 

 

Nessa perspectiva, caso a norma fosse sancionada, evidente que ficaria a cargo das 

Secretarias Municipais envolvidas toda a atividade fiscalizatória, bem como a instituição do 

Programa de Redução do Impacto. Ao criar determinada ação administrativa a cargo do Poder 

Executivo, disciplinando, inclusive, os órgãos municipais que ficarão responsáveis pela sua 

implementação, a propositura acaba por dispor sobre o funcionamento da administração, o que 

denota a patente intromissão do Legislativo em assuntos reservados ao Executivo. 

 

 Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo dispor sobre 

matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração municipal, na forma dos 

arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 

 

Como se vê, o projeto de lei aprovado se apropria de competências materiais cometidas ao 

Prefeito pelo art. 62, incisos III, VII e XXXVI, da Lei Orgânica, dispositivos que têm a seguinte 

redação: 

 

“Art. 62. Compete ao Prefeito, privativamente: 

.......................................... 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior da administração local; 

........................................... 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, bem como os bens do Município e sua 

alienação, na forma da lei; 

............................................. 

XXXVI – planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos 

locais; 

.................................................” 

 

A rigor, a execução de políticas públicas é ato de gestão da coisa pública sujeito ao 

julgamento administrativo de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. A iniciativa 

parlamentar em matéria que lhe é estranha representa ingerência indevida. 

 

À conta disso, tanto quanto não se admite a intervenção do Poder Executivo em matérias 

intrínsecas à organização e ao funcionamento da Câmara Municipal, sendo defeso ao Prefeito 
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apresentar proposições próprias de Resolução e Decreto Legislativo, também não se admite que 

os Vereadores ofereçam à tramitação Projetos de Leis versando matérias de iniciativa privativa 

do Chefe do Executivo. 

 

Por fim, importante consignar que dever de fiscalização, previsto no art. 2º, e a instituição 

do Programa de Redução do Impacto importarão na necessidade de criação de infraestrutura 

suficiente para tal desempenho, o que certamente gerará aumento de despesa. 

 

É certo, entretanto, que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio de 

tal despesa, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

prescrevem a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer 

despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias vinculadas a 

despesa que se pretende criar, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, uma 

vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, nem tampouco na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


